
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1262117 - SP (2018/0049719-0)
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : J.SHAYEB & CIA. LTDA 
ADVOGADOS : ZULMIRA DA COSTA BIBIANO  - SP155518 

MARIA JOSÉ ROSSI RAYS  - SP236433 
AGRAVADO  : XTREME SPORTS IMPORTACAO E EXPORTACAO 

COMERCIO EIRELI 
ADVOGADO : RONALDO BOTELHO PIACENTE  - SP113896 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
CONTRATO DE LICENCIAMENTO DE MARCA. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282/STF e 
211/STJ. REEXAME DE FATOS E PROVAS E INTERPRETAÇÃO 
DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. INADMISSIBILIDADE.
1. Ação de prestação de contas.
2. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados 
como violados impede o conhecimento do recurso especial.
3. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados 
como violados, não obstante a interposição de embargos de 
declaração, impede o conhecimento do recurso especial.
4. O reexame de fatos e provas, bem como a interpretação de 
cláusulas contratuais, em recurso especial é inadmissível.
5. Agravo interno não provido.
 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva, 
Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 10 de Junho de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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